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Porto Alegre, 6 de julho de 2020. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 34.404/2020. 
 
 
 
I.   O Poder Legislativo Municipal de Carazinho solicita orientação sobre a 
viabilidade técnica do Projeto de Lei no 26, de 26 de junho de 2020, que altera a Lei 
Municipal nº 8.234/2017 – PPA 2018/2021, a Lei Municipal nº 8.550/2019 – LDO 2020 
e autoriza a abertura de créditos adicionais especiais e suplementares no valor de  
R$3.480.000,00 (três milhões, quatrocentos e oitenta mil reais), no orçamento vigente. 
 
 
 
II.   O regrado expresso pelo art. 7º, inciso I da Lei Complementar nº 95, de 
1998, determina que a lei deverá abordar somente um objeto, fato que indicaria a 
necessidade de que a proposta em questão fosse desdobrada em 3 projetos de lei 
específicos, ou seja, um para o PPA, outro para a LDO e outro realizando a abertura de 
crédito adicional. 
 

As inserções pretendidas no artigo 1º do Projeto de Lei em questão, 
tanto as inclusões no Plano Plurianual – PPA 2018-20211, quanto as inclusões na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO 20202, não foram confrontadas com os respectivos 
anexos das Peças Orçamentárias (PPA-LDO), pois os mesmos não foram encaminhados 
para análise, não foram localizados no sítio eletrônico municipal anexos às Leis e não 
estão publicados no Banco de Legislações Municipais – BLM do TCE/RS. Situação a ser 
verificada pelo Poder Legislativo.  
 

Quanto aos artigos 2º, 3º e 4º, a abertura dos créditos adicionais 
especiais e suplementares compreende os requisitos necessários estando sob o 
respaldo do art. 41, incisos I e II, e do art. 43, § 1o, incisos I e III, ambos da Lei no 4.320, 
de 1964. 

 
Contudo, cabe destacar que, para os demais Projetos de Leis que 

envolvam alterações em mais de uma peça orçamentária (PPA-LDO-LOA), estes 
deverão ser elaborados em separado, ou seja, um Projeto de Lei para cada peça. 

 

 
1 PPA 2018-2021 Carazinho 
2 LDO 2020 Carazinho 
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  Adentrando-se as justificativas anexas ao Projeto de Lei em questão, 
verificou-se questões referentes a EC nº 103 e que, para essa modificação, é necessária 
a sua entrada em vigor, ou seja, 13-11-2019. Contudo, os orçamentos dos entes 
públicos municipais não estavam preparados para absorver essas proposições, dessa 
forma, tendo em vista essa dificuldade prática, a União, por meio da Portaria nº 1.348, 
de 03/12/2019, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho, em seu art. 1º, I, “b”, concedeu o prazo de até 31-07-2020 para que os 
municípios adequassem, em suas leis locais, as questões da EC nº 103. 

 
  Portanto, é necessário primeiro a revisão do cálculo atuarial 

considerando a EC nº 103, e posterior a isso, a alteração no orçamento e adequações 
dos benefícios regidos pela Lei do RPPS. 

 
   Diante disso, há a necessidade de se averiguar a data que fora alterada a 

Lei Municipal que rege o RPPS, uma vez que a partir desse momento que as entidades 
irão se responsabilizar pelos benefícios assistenciais. 

 
  Desta forma, por exemplo, se a alteração da Lei foi procedida em maio 

de 2020, não haverá ressarcimentos/reembolsos, por parte do Poder Legislativo ou 
Executivo, de datas retrógadas a esta. Em resumo, a responsabilidade se dará a partir 
da alteração da Norma, ou ainda, caso não tenha ocorrido alteração nenhuma por 
parte do RPPS, o mesmo estaria dentro do prazo de regularização, procedendo os 
pagamentos dos benefícios até alteração da Lei. 

 
Por fim, nosso entendimento é que deverão ser averiguadas as 

modificações na Norma que rege o RPPS, para que então se identifique a partir de que 
momento a responsabilidade do pagamento seja do ente federado.  

 
 
 

III.   Nestes termos, estas seriam nossas considerações. 
 

   O IGAM permanece à disposição. 
  

   
Tânia Cristine Henn Greiner    Daiana Sampaio Maia Vier  
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